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PROJETO DE LEI Nº 094/05

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a permutar imóveis, afetando para abertura de rua, como especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

L
E
I

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar o lote de terras 65-E/66-M, com  330,00m², situado na Gleba Pirapó, de propriedade deste Município,  pelo  Lote de terras  65-E/66-B, com   área de 330,00 m² , situado também na Gleba Pirapó, de propriedade do Sr. ANTONIO DAVID DOS SANTOS FILHO, conforme comprova a Matrícula 22.540 no Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício, desta Comarca.

Art. 2º - A presente permuta, sem torna de preço, se destina a afetar para abertura de rua  (passagem)  entre os Núcleos João Paulo e Osmar Guaraci Freire.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, aos 17 dias do mês de junho de 2005.

Valter Aparecido Pegorer

      Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO  DE  MOTIVOS

Senhor  Presidente,

Senhores  Vereadores.

O presente Projeto de Lei nº 094/05, autoriza permutar, sem torna de preço o lote de terras 65-E/66-M, pertencente ao Patrimônio Público Municipal, pelo Lote de terras 65-E/66-B, de propriedade do Sr. Antonio David dos Santos Filho, tendo ambos os lotes a área de 330,00 m², e situarem-se na Gleba Pirapó, neste Município. 

Esta permuta faz-se necessária, visto que facilitará a passagem (ligação) entre os Núcleos João Paulo e Osmar Guaraci Freire, atendendo desse modo o pedido de diversos moradores de ambos os Núcleos, que irão se beneficiar com essa melhoria.

Acreditamos que os Nobres Vereadores irão dar o seu devido apoio na aprovação do presente Projeto de Lei.

Valter Aparecido Pegorer

    Prefeito Municipal 
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